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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONCESSÃO DE USO N.º 01/2015-SEGAD,
nos Termos do Padrão n.º 14/2002.

Processo n.º 414.001.078/2015

                                              

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
neste ato representada por  RENATO JORGE BROWN RIBEIRO,  portador da cédula de iden9dade RG
n.º 047878616, expedida pela IFPRJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 905.643.327-04, na qualidade de
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, em subs9tuição, conforme delegação de
competência prevista no ar9go 31º do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, doravante
denominada CONCEDENTE, e de outro lado a empresa TAIOBA SELF-SERVICE LTDA-EPP, Empresa de
Pequeno Porte, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.346.671/0001-05, com sede na SAF/SUL, Quadra 04, Conjunto C, Bloco D, Parte Restaurante, CEP:
70.050-900, Brasília/DF, neste ato representada pela Senhora MARIA AUGUSTA REIS DE MORAES,
portadora da Cédula de Iden9dade n.º 96.086, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF sob o nº
553.415.351-20, na qualidade de Sócia da empresa.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Adi9vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de
Concessão de Uso nº 01/2014-SEGAD por 30 (trinta) meses, de 11/03/2018 a 10/09/2020, com base
no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/1993  e na Cláusula Oitava Termo de Concessão de Uso n.º
01/2015 - SEGAD (2793241). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi9vo terá vigência de 11/03/2018 a 10/09/2020, sendo que será
imediatamente rescindido tão logo concluído novo procedimento de concessão.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú9l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do



instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

Pela CONCEDENTE:

____________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Substituto
 

Pela CONCESSIONÁRIA:

____________________________________
MARIA AUGUSTA REIS DE MORAES

Sócia-Administradora
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